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	Convite para a apresentação de proposta para a celebração de contrato para o recrutamento e selecção de Agentes de Fiscalização 
do Estacionamento para a EMEL.




CONVITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A CELEBRAçÃO DE Contrato PARA O RECRUTAMENTO E SELECÇÃO DE AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO
Designação do contrato a celebrar: Contrato para o recrutamento e selecção de 20 a 50 novos colaboradores para a função de Agente de Fiscalização de Estacionamento na EMEL. O prazo de execução não deverá ser superior a 6 semanas, contado desde a data de assinatura do contrato.
Entidade Adjudicante: EMEL – Empresa Pública Municipal de Estacionamento de Lisboa, E.M., Empresa Municipal com sede na Avenida de Berna, número 1, 1050 – 036 Lisboa, Freguesia de Nossa Senhora de Fátima, com o capital social de 3.960.000 Euros, N.I.P.C. 503311332, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número 641/941028.
Órgão que tomou a decisão de contratar: Conselho de Administração da EMEL.

Fundamento de escolha do ajuste directo: Valor inferior ao previsto na alínea b) do artigo 7º da Directiva nº 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, de acordo com a alínea a) do nº 1 do artigo 20º e nº 2 do artigo 2º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e alínea d) do artigo único da Portaria 701-C/2008, de 28 de Julho.

Língua de redacção dos documentos que constituem a proposta: Língua Portuguesa.

Prazo para apresentação da proposta: As propostas poderão ser apresentadas até às 17h00 do dia 28 de Novembro de 2008.

Local para apresentação da proposta: Avenida de Berna, nº 1, 1050 – 036 Lisboa.
Modo de apresentação da proposta: Os documentos que constituem a proposta devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a palavra “Proposta – recrutamento e selecção de Agentes de Fiscalização do Estacionamento”, indicando-se o nome ou a denominação social do concorrente.

O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta pode ser entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixado para a apresentação da proposta.

A recepção do invólucro será registada, anotando-se a data e a hora em que os mesmos são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo comprovativo dessa entrega.

Retenção de parte do preço para garantia: A Adjudicante reterá 10% do valor dos pagamentos a efectuar, de forma a garantir o cumprimento do contrato.

Legislação aplicável: Em tudo o omisso no presente programa e caderno de encargos, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e demais legislação aplicável.

Negociação: As propostas não serão objecto de negociação.

Critério de adjudicação: A adjudicação será efectuada à proposta de preço mais baixo.

Documentos da proposta: A proposta, sob pena de exclusão do concorrente, será obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos:
a) Declaração a que diz respeito o artigo 57º nº 1 do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, constante do anexo I;
b) Nota justificativa dos preços propostos e lista de preços unitários;
c) Cronograma de execução dos trabalhos, cujo prazo de execução não deverá ser superior a 6 semanas, contado desde a data de assinatura do contrato; 
d) Documento com a descrição dos trabalhos a realizar, metodologia a adoptar, meios a utilizar, instalações para a realização de entrevistas e recursos e competências a disponibilizar pela Adjudicante;
e) Curriculum Vitae da empresa e dos membros da equipa afecta ao objecto deste procedimento;
f) Outros documentos de apresentação facultativa que permitam uma melhor apreciação da proposta ou bem como obrigações adicionais ao estipulado no Caderno de Encargos;

g) Especificação dos aspectos considerados essenciais pelo concorrente para a manutenção da sua proposta e cuja rejeição implicará a sua ineficácia;

Os preços das propostas serão expressos em euros, devendo ser sempre indicado o valor por extenso e expressamente referido que aos mesmos acresce o valor do IVA. Em caso de dúvida ou discordância, prevalecerá o valor indicado por extenso.

O preço unitário e total deverá incluir todo o serviço a prestar pelos concorrentes, bem como todas as despesas e encargos necessários à execução do contrato.

Preço da proposta: As propostas dos concorrentes indicarão os preços unitários e totais, ambos expressos em euros, por extenso e algarismos, sem inclusão do IVA. Em caso de dúvida ou discordância, prevalecerá o valor indicado por extenso.

O preço unitário e total deverá incluir todo o serviço a prestar pelos concorrentes, bem como todas as despesas e encargos necessários à execução do contrato.

Prazo de validade da proposta: Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas, durante um período de 66 dias, contados da data limite para a sua entrega, considerando-se este prazo prorrogado por iguais períodos se nada for requerido em contrário.

Documentos de habilitação: Quando notificado pela EMEL para o efeito, o adjudicatário deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação:
a) Declaração a que diz respeito o artigo 81º nº 1 alínea a) do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, constante do anexo II;
b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro;
c) Certidão do registo comercial.
d) Documento comprovativo da titularidade das habilitações ou autorizações profissionais específicas, necessárias para a execução do contrato objecto do presente procedimento.
· No caso de o concorrente propor a subcontratação parcial da prestação de serviços, a proposta deve ainda ser acompanhada, relativamente a cada entidade a subcontratar, dos documentos de habilitação exigidos nas alíneas deste ponto, com as devidas adaptações.
Condições de pagamento:
1. 30% após a assinatura do contrato;

1. 50% após a apresentação e aferição dos relatórios individuais dos candidatos;  

1. 20% findo o primeiro mês contado desde a admissão dos candidatos seleccionados.

Durante o primeiro mês contado desde a data da respectiva admissão, a empresa adjudicatária compromete-se a assegurar a substituição do(s) candidato(s) por si apresentado(s), sem qualquer encargo adicional para a EMEL.  

Propostas com variantes: Não é admitida a apresentação de propostas com variantes.
CONVITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A CELEBRAçÃO DE Contrato PARA O RECRUTAMENTO E SELECÇÃO DE AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO
Caderno de Encargos

Cláusula 1ª

Objecto do procedimento
1. O presente convite tem por objecto a aquisição de serviços tendo em vista o recrutamento e selecção de 20 a 50 novos colaboradores para a função de Agente de Fiscalização do Estacionamento na EMEL. Este procedimento abrange a colocação de anúncio em jornal de grande tiragem, recepção e triagem de candidaturas, contacto inicial com os candidatos para apresentação da função e processo de selecção, aplicação de bateria de testes e dinâmicas de grupos, realização de testes médicos, concretização de entrevistas individuais e, apresentação de relatórios dos candidatos, conforme o disposto no Caderno de Encargos.
2. Os candidatos seleccionados poderão ser admitidos na EMEL como formandos, auferindo o salário mínimo nacional (€ 426,00) durante o período de formação em que irão frequentar um Curso de Formação de Agentes de Fiscalização do Estacionamento organizado pela EMEL, com duração aproximada de três meses. Findo o período de formação, os candidatos que hajam tido aproveitamento, serão admitidos na categoria profissional de Agente de Fiscalização do Estacionamento, passando a auferir o vencimento inicial mensal bruto de € 697,48.
3. A EMEL admite que os candidatos seleccionados sejam admitidos faseadamente, ao longo do ano de 2008, pelo que a adjudicatária deverá prever um número de candidatos superior à quantidade máxima de 50 Agentes de Fiscalização inicialmente prevista, tendo em vista a satisfação das necessidades da EMEL decorrentes de eventuais desistências de candidatos ou inaptidão dos mesmos manifestada durante a formação ou após o início de actividade enquanto Agente de Fiscalização do Estacionamento.
4. Os serviços objecto do contrato serão efectuados na zona de Lisboa, a designar pela empresa adjudicatária e entregues na sede da EMEL – Empresa Pública Municipal de Estacionamento de Lisboa, EM, sita na Avenida de Berna, nº 1, em Lisboa.
5. O prazo de execução não deverá ser superior a 6 semanas contados desde a data de assinatura do contrato.
6. A função e conjuntura de trabalho que será desempenhado pelos formandos, após a conclusão com aproveitamento do curso de Agente de Fiscalização do Estacionamento, pode ser sumariamente descrita da seguinte forma: 
	Resumo da Função de Agente de Fiscalização de Estacionamento
	No sentido de assegurar o cumprimento dos Regulamentos aprovados pela Câmara Municipal de Lisboa, relativos ao estacionamento, legislação e código da estrada, bem como contribuir para a ordenação do estacionamento na via pública, o titular da função procede ao controlo e à fiscalização da zona de estacionamento tarifada pela EMEL, sob sua responsabilidade, bem como à autuação, bloqueamento e desbloqueamento das viaturas em transgressão e, apoia os serviços inerentes à actividade corrente do Parque de Viaturas Rebocadas.

	Actividades e Tarefas
	- Frequentar com aproveitamento o curso de formação de Agente de Fiscalização de Estacionamento, de modo a ficar devidamente habilitado para o exercício das funções que lhe competem;

- Verificar, na sua área de actuação, se os parquímetros estão em perfeito funcionamento e desencravá-los sempre que seja possível, bem como, confirmar se os dísticos dos Residentes estão afectos à área tarifada em que se encontram estacionados as respectivas viaturas;

- Fiscalizar, autuar e bloquear todas as viaturas que se encontrem em transgressão de estacionamento na via pública, nas zonas de exploração;

- Preencher toda a documentação referente ao bloqueamento de viaturas, nomeadamente autos de contra-ordenação, autos de bloqueamento e recibos, assim como, preencher o relatório diário no final do turno;

- Proceder ao desbloqueamento das viaturas que foram autuadas e bloqueadas, por se encontrarem em transgressão de estacionamento na via pública;

- Informar relativamente a todos os bloqueamentos efectuados e fornecer todas as indicações necessárias, nomeadamente: matrícula da viatura, localização e motivo da contra-ordenação, bem como receber esta informação para efeitos de desbloqueamento;

- Receber no local do bloqueamento o valor da contra-ordenação e do bloqueador e emitir o recibo destinado ao utente, bem como, entregar no serviço os valores correspondentes às contra-ordenações e aos bloqueadores no final de cada turno;

- Realizar, regularmente, uma contagem aproximada dos residentes, número de lugares vazios, número de viaturas estacionadas, na sua área de fiscalização;

- Prestar informação ao utente, sempre que seja solicitado e efectuar toda a actividade relativa ao atendimento ao público no Parque de Viaturas Rebocadas;
- Efectuar as operações físicas necessárias para a remoção de viaturas em transgressão, em coordenação com o reboque;
- Realizar a manutenção dos bloqueadores, assim como, das viaturas de serviço (limpeza e abastecimento) e, informar o supervisor de qualquer anomalia, que necessite de intervenção da Assistência Técnica;

- Contactar com a PSP sempre que seja necessário;

- No Parque de Viaturas Rebocadas deve efectuar o levantamento de autos de contra-ordenações registados manualmente ou informatizados e, proceder à apreensão de documentos dos proprietários das viaturas removidas, nomeadamente B.I., Carta de Condução, Impressão do Arguido, Documentos da Viatura entre outros.

	Competências 
	- Demonstrar a utilidade da EMEL no quotidiano através da defesa racional dos espaços de estacionamento, no respeito pelo código da estrada e pelas regras de estacionamento, etc. 
- Solicitar e valorizar as opiniões dos colegas de trabalho  
- Introduzir alterações para melhorar o desempenho 
- Esforçar-se para superar as expectativas do cliente
- Analisar problemas complexos ou pouco frequentes e apresentar soluções alternativas e inovadoras 
- Promover a acção na resolução de situações laborais 
- Revelar facilidade na interacção com os outros
- Organizar, planear e desenvolver sistemas de trabalho

	Condições
	As actividades são realizadas maioritariamente em pé e por duradouros períodos de tempo a caminhar. O titular da função está sujeito às diversas condições climatéricas. O trabalho exige o uso de farda e é realizado no concelho de Lisboa.

	Horário
	O horário de trabalho pode ser em regime de turnos fixos ou rotativos, ou jornada contínua, podendo incluir Sábados, Domingos e Feriados.

	Perfil
	Sexo: Masculino ou feminino

Nacionalidade: Portuguesa ou outra desde que sejam garantidas a legalidade e a fluência da língua portuguesa

Habilitações: Conclusão do Ensino Secundário preferencialmente sendo o mínimo exigido a conclusão do 3º ciclo do ensino básico 

Carta de Condução: Categoria A (preferencial) e B (eliminatório)

Experiência Profissional: Não é relevante

Registo Criminal: Sem ocorrências

Requisitos Físicos: Robustez física adequada às exigências da função 

Requisitos Comportamentais: Gosto pelo relacionamento interpessoal, facilidade de comunicação, capacidade de negociação, espírito de equipa, orientação para resultados, capacidade de análise, enfoque no cliente, planeamento e organização de trabalho, gestão e resolução de conflitos, capacidade de iniciativa, e, equilíbrio emocional.


	Benefícios
	Vencimento Inicial Mensal Bruto enquanto formando: € 426,00.

Vencimento Inicial Mensal Bruto na Categoria de Agente de Fiscalização do Estacionamento: € 697,48.
Subsídio de Refeição Diário: 6,17 € 

Seguros: Acidentes de trabalho (obrigatório), seguro de saúde em caso de hospitalização e seguro de vida

Regalias: Inscrição nos Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa por 1% do vencimento, de acordo com o protocolo actualmente vigente

Contrato: Contrato de trabalho a termo certo (igual ou superior a 6 meses) 


Cláusula 2ª

Fases do Objecto

1. O Recrutamento e Selecção deve obrigatoriamente passar pelas seguintes etapas:

1.1. Recrutamento de candidaturas através da colocação de anúncio de emprego em jornal de grande tiragem, base de dados do concorrente e, candidaturas espontâneas fornecidas pela EMEL. 

1.2. Recepção de candidaturas e triagem das mesmas tendo em conta os requisitos exigidos para o bom desempenho da função.

1.3. Contacto inicial com os candidatos para dar a conhecer a função, as condições de trabalho, os benefícios, as fases do processo de selecção e, aferir da parte dos mesmos a sua receptividade e motivação, permitindo também retirar as primeiras impressões de personalidade e forma de estar dos candidatos.

1.4. Aplicação de bateria de testes e dinâmicas de grupo que permitem avaliar os requisitos comportamentais exigidos para o exercício da função.



1.4.1. Teste de Inteligência Geral



1.4.2. Teste de Aptidão Verbal



1.4.3. Teste de Aptidão Numérica



1.4.4. Teste de Aptidão Perceptiva (atenção concentrada)



1.4.5. Questionário/Inventário de Personalidade

1.4.6. Prova de Grupo – Colocação de um grupo de candidatos no mesmo espaço com determinado exercício por resolver, onde se deve aferir o relacionamento interpessoal, o espírito de equipa, a comunicação, a negociação e orientação de resultados.

1.4.7. Role Play – Prova individual que simula uma situação real de trabalho (a definir com empresa adjudicatária) para avaliar a emotividade, a capacidade de análise, a orientação para o cliente, a capacidade de iniciativa e, a gestão de conflitos.

1.5. Execução dos seguintes exames médicos:



1.5.1. Prova de Esforço / ECG 



1.5.2. Raio X Tórax



1.5.3. Raio X à Coluna



1.5.4. Rastreio Visual

1.6. Realização de entrevista individual estruturada com vista à análise da postura do candidato como pessoa e face à função, à validação psicológica dos resultados obtidos nos testes e, à verificação de competências chave para a função.

1.7. Apresentação dos relatórios individuais dos candidatos com o parecer técnico sobre os resultados obtidos durante a fase de selecção e, indicação se o candidato está apto, apto com reservas e não apto.  

1.8. Com a apresentação dos relatórios individuais são escolhidos pela EMEL os candidatos a admitir.

Cláusula 3ª

Confidencialidade
Deve ser assegurado a confidencialidade quanto às informações de qualquer ordem que os concorrentes venham a ter conhecimento e estejam relacionados com a actividade da entidade promotora deste procedimento.

Anexo I

Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos
1 -  ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento para o recrutamento e selecção de Agentes de Fiscalização do Estacionamento para a EMEL, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 -  Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo (3):

 a)   ...

 b)   ...

3 -  Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 -  Mais declara, sob compromisso de honra, que:

 a)   Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

 b)   Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);

 c)   Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);

 d)   Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);

 e)   Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);

 f)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12);

 g)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (13);

 h)   Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);

 i)   Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes crimes (16)] (17)):

 i)   Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;

 ii)   Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;

 iii)   Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

 iv)   Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;

 j)   Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.

5 -  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6 -  Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo ii do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração.

7 -  O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
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... (local), ... (data), ... [assinatura (18)].

ANEXO II

Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos
1 -  ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (19) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento para o recrutamento e selecção de Agentes de Fiscalização do Estacionamento para a EMEL, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (20):

 a)   Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

 b)   Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (21) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (22)] (23);

 c)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (24);

 d)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (25);

 e)   Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (26);

 f)   Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.

2 -  O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (27)] os documentos comprovativos de que a sua representada (28) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.

3 -  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
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... (local), ... (data), ... [assinatura (29)].

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º


(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


(19) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


(20) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(21) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(22) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(23) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(24) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(25) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(26) Declarar consoante a situação.


(27) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.


(28) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(29) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º
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